
RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 90043/2025 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - 70008 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

A empresa 58.084.042 THIAGO DE SOUSA SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 

58.084.042/0001-38, participante do certame em epígrafe, vem, tempestivamente, 

apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que classificou a empresa 

MANUEL OSORIO DOS SANTOS, CNPJ:40.990.509/0001-43  como habilitada, com base 

nos fundamentos a seguir expostos: 

 

I – DOS FATOS 

Durante a fase de habilitação, a empresa MANUEL OSORIO DOS SANTOS declarou 

possuir Programa de Integridade (compliance), Ocorre que, em momento algum, foi 

apresentada documentação comprobatória que demonstre a existência efetiva de tal 

programa, como: 

● Código de ética e conduta; 

 

● Políticas internas de integridade; 

 

● Estrutura organizacional de compliance; 

 

● Relatórios ou registros de auditoria interna; 

 

● Nomeação de responsável ou comitê de integridade. 

 

Tal omissão coloca em dúvida a veracidade da declaração prestada. 

 

II – DO DIREITO 

Nos termos do art. 155, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, constitui infração administrativa 

apresentar declaração ou documentação falsa durante a licitação. 

Além disso, o art. 60, inciso IV, da mesma lei reconhece a existência de programa de 

integridade como critério de desempate entre licitantes, o que reforça a necessidade de 

comprovação documental de tal alegação. 



Dessa forma, a simples declaração sem comprovação não pode ser aceita, sob pena de 

violar os princípios da isonomia, da legalidade e da seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração. 

 

III – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

1. Que seja determinada a intimação da empresa MANUEL OSORIO DOS SANTOS 

para apresentar, em prazo hábil, documentos comprobatórios do seu Programa de 

Integridade, sob pena de inabilitação; 

 

2. Caso não apresente comprovação idônea, que seja declarada a inabilitação da 

empresa por declaração falsa, conforme art. 155, VIII, da Lei nº 14.133/2021; 

 

3. Que seja preservada a isonomia entre os licitantes e a legalidade do certame. 

 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

Tamboril-CE 08 de Setembro de 2025 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

58.084.042 THIAGO DE SOUSA SILVA 

 

58 084 042 THIAGO DE 

SOUSA 

SILVA:58084042000138

Assinado de forma digital por 58 

084 042 THIAGO DE SOUSA 

SILVA:58084042000138 

Dados: 2025.09.08 12:06:43 -03'00'
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